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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



INDICAÇÃO Nº      /2022

[bookmark: _GoBack]                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito que seja criado um aplicativo aos taxistas do Município com disponibilidade para os sistemas Android e IOS, permitindo que os taxistas consigam ofertar tarifas melhores e que sejam substituídos de forma gradual os taxímetros, para uma maior facilidade e livre concorrência com outros aplicativas que ofertam o mesmo serviço. 

Sala das Sessões,  de março de 2022.

Carlos Augusto Garcia Assis
Vereador-autor
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Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
E-mail: secretaria@cmmacae.rj.gov.br



image1.png




